MANUAL

Procedimentos para Renovação dos mandatos dos membros do Conselho Escolar

Considerando o término do mandato dos conselheiros, relacionamos abaixo a documentação necessária para elaboração da Ata de ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA para renovação do Conselho, conforme segue:                                                                        
· 1 - Edital de Convocação; 
· 2 - Ficha Cadastral 2026;
· 3 - Documentos pessoais dos eleitos; 
· 4 - Lista de Presença da Assembleia, e 
· 5 -Termo de Posse.

1. Edital de Convocação
O Edital de Convocação para a Assembleia Geral Ordinária ou Extraordinária, destinada à renovação do mandato, deverá ser expedido e afixado com ampla divulgação na Unidade Educacional, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, contendo a assinatura simples do atual Presidente do Conselho Deliberativo.

2. Ficha Cadastral/2026
(Documento não obrigatório destinado exclusivamente ao arquivo da Unidade Escolar, não devendo ser apresentado em cartório)
Preencher os dados conforme modelo disponibilizado, referentes a todos os membros eleitos ou reeleitos, conferindo-os com os respectivos documentos pessoais.

3. Documentos pessoais dos eleitos
(As cópias destinam-se ao arquivo e controle da Unidade Escolar, não devendo ser apresentadas em cartório):
a) Cópia do RG, dentro do prazo de validade; preferencialmente, não apresentar CNH, tendo em vista que, em muitos casos, não consta o dígito do RG;
b) Cópia do CPF, acompanhada de comprovante de regularidade junto à Receita Federal, obtido no site: http://cpf.receita.fazenda.gov.br/situacao/default.asp;
c) Cópia da certidão de nascimento ou, em caso de casamento, separação, divórcio ou viuvez, da certidão de casamento, com a devida averbação, quando houver;
d) Comprovante de endereço atualizado, acompanhado de consulta de CEP, obtida no site: http://www.buscacep.correios.com.br/sistemas/buscacep/buscaCepEndereco.cfm.
Observação:
O banco poderá recusar a regularização da conta corrente caso os documentos estejam desatualizados ou haja restrição financeira em nome do responsável. Recomenda-se a verificação prévia dessas condições.
4. Lista de Presença
a) Encaminhar em via original, sem rasuras, contendo quórum mínimo de 40 (quarenta) participantes, devidamente assinada pelos presentes e pelos eleitos;
b) A lista deverá conter a data da assembleia;
c) Em caso de utilização de mais de uma folha, o cabeçalho deverá constar em todas elas.


5. Termo de Posse dos Eleitos
Encaminhar em via original, contendo os números dos documentos corretamente digitados e assinaturas compatíveis com aquelas constantes no reconhecimento de firma, quando houver.
6. Ata da Assembleia Geral Ordinária ou Extraordinária/ano
a) Após a digitação pela Unidade Escolar, deverá ser assinada e rubricada;
b) Deverá ser realizado o reconhecimento de firma das assinaturas do(a) Presidente e do(a) ex-Presidente da Diretoria Executiva;
c) Somente após essas providências, a ata deverá ser encaminhada ao cartório competente para registro, observando-se a vinculação do Conselho.
7. Custos e acompanhamento do registro
a) Informamos que haverá custos referentes à abertura, reconhecimento de firma e registro da ata/estatuto em cartório, os quais poderão ser reembolsados com recursos do PDDE ou PROREDE;
b) Recomenda-se acompanhar o andamento do processo de registro por meio do número de protocolo.
8. Providências após o registro em cartório
a) Após o retorno da ata registrada, deverão ser providenciadas 02 (duas) cópias simples, incluindo o verso da última folha onde conste o selo de registro;
b) Uma cópia deverá ser entregue à Divisão Técnica de Conselho Escolar, para compor o processo do Termo de Colaboração – PROREDE;
c) A outra cópia deverá ser apresentada ao banco, juntamente com a via original, para atualização cadastral.
9. Antecipação da renovação
a) Considerando a demanda de renovações prevista para o 1º semestre de 2026 e visando minimizar transtornos decorrentes da demora no processo de registro, especialmente quanto à movimentação bancária, a renovação poderá ser antecipada, inclusive quanto ao registro em cartório.
10. Documento Básico de Entrada – DBE
a) Verificar se houve alteração do Presidente da Diretoria Executiva;
b) Em caso positivo, solicitar ao escritório de contabilidade a emissão do Documento Básico de Entrada – DBE e a atualização do representante do Conselho junto à Receita Federal;
c) Deverá ser entregue uma cópia do DBE atualizado à Divisão Técnica de Conselho Escolar.
11. Atualização junto à Receita Federal
a) As atualizações junto à Receita Federal somente deverão ocorrer após o registro da ata em cartório, comprovado pelo selo, que poderá constar no verso da última folha;
b) Para tanto, deverão ser apresentados o Documento Básico de Entrada – DBE, devidamente assinado e com firma reconhecida pelo Presidente da Diretoria Executiva eleito, e uma cópia autenticada da ata registrada, a serem encaminhados à Receita Federal/GRU.
PROPORCIONALIDADE DOS 18 MEMBROS DO CONSELHO ESCOLAR
I – CONSELHO DELIBERATIVO
O Conselho Deliberativo é o órgão de decisão e aprovação das atividades do Conselho Escolar.
Composição: 06 (seis) membros, sendo 01 (um) Presidente e 05 (cinco) Conselheiros, na seguinte proporção:
· 03 (três) servidores da Unidade Educacional, integrantes do quadro de Servidores Públicos Municipais da Administração Direta, em pleno exercício de suas funções na Unidade Escolar;
· 03 (três) educandos maiores de 18 anos ou pais/responsáveis legais (com tutela ou guarda judicial) de educandos regularmente matriculados.
Cargos:
1. Presidente do Conselho Deliberativo – obrigatoriamente servidor da U.E., eleito entre os integrantes do quadro de Servidores Públicos Municipais da Administração Direta, com formação em nível superior e em pleno exercício na Unidade Escolar; é membro nato da Diretoria Executiva;
2. 1º Conselheiro – educandos maiores de 18 anos ou pais/responsáveis legais;
3. 2º Conselheiro – educandos maiores de 18 anos ou pais/responsáveis legais;
4. 3º Conselheiro – educandos maiores de 18 anos ou pais/responsáveis legais;
5. 4º Conselheiro – preferencialmente servidor da U.E. (não sendo exigido nível superior);
6. 5º Conselheiro – preferencialmente servidor da U.E. (não sendo exigido nível superior).

II – DIRETORIA EXECUTIVA
A Diretoria Executiva é o órgão de execução e coordenação do Conselho Escolar, tendo como membro nato o Presidente do Conselho Deliberativo.
Composição: 06 (seis) membros, na seguinte proporção:
· 04 (quatro) servidores da U.E., integrantes do quadro de Servidores Públicos Municipais da Administração Direta, em pleno exercício;
· 02 (dois) educandos maiores de 18 anos ou pais/responsáveis legais.
Cargos:
1. Presidente da Diretoria Executiva – obrigatoriamente servidor da U.E., com formação em nível superior, em pleno exercício; preferencialmente o(a) Diretor(a) da Unidade Escolar; responsável pela movimentação da conta corrente, podendo assinar cheques em conjunto com o 1º Tesoureiro e representar o Conselho quando necessário;
2. Vice-Presidente – educandos maiores de 18 anos ou pais/responsáveis legais;
3. 1º Secretário – obrigatoriamente servidor da U.E.;
4. 2º Secretário – obrigatoriamente servidor da U.E.;
5. 1º Tesoureiro – obrigatoriamente servidor da U.E.;
6. 2º Tesoureiro – educandos maiores de 18 anos ou pais/responsáveis legais.

III – CONSELHO FISCAL
O Conselho Fiscal é o órgão de controle e fiscalização, responsável por emitir parecer sobre os atos do Conselho Escolar no âmbito de sua competência.
Composição: 06 (seis) membros, na seguinte proporção:
· 02 (dois) servidores da U.E., integrantes do quadro de Servidores Públicos Municipais da Administração Direta, em pleno exercício;
· 04 (quatro) educandos maiores de 18 anos ou pais/responsáveis legais.
Cargos:
1. Presidente do Conselho Fiscal – obrigatoriamente educandos maiores de 18 anos ou pais/responsáveis legais;
2. 1º Suplente do Presidente – educandos maiores de 18 anos ou pais/responsáveis legais;
3. 1º Conselheiro – educandos maiores de 18 anos ou pais/responsáveis legais;
4. 2º Suplente – educandos maiores de 18 anos ou pais/responsáveis legais;
5. 2º Conselheiro – obrigatoriamente servidor da U.E.;
6. 3º Suplente – obrigatoriamente servidor da U.E.

Observação:
Os cargos poderão ser ocupados por integrantes do quadro de Servidores Públicos Municipais da Administração Direta. Ressalta-se que órgãos como SANEPAV, G3 Polares, SAAE, IPREF e Câmara Municipal integram a Administração Indireta, não se enquadrando neste critério


JUSTIFICATIVA – IMPOSSIBILIDADE DE ATINGIMENTO DA PROPORÇÃO

Quando apresentar justificativa:
Não sendo atingido o número suficiente de educandos maiores de 18 anos, pais ou responsáveis legais (detentores de tutela ou guarda judicial de educandos regularmente matriculados), bem como de professores e Agentes de Desenvolvimento Infantil, para composição do Conselho Deliberativo, da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, os cargos poderão ser preenchidos por integrantes do quadro de Servidores Públicos Municipais da Administração Direta.

Fundamentação:
A justificativa deverá ser elaborada com base no Artigo 66 do Estatuto Social.
Observação: Consideram-se integrantes da Administração Indireta, não se enquadrando neste critério: SAAE e Câmara Municipal.

Modelo de justificativa:
“Justificativa – O(A) Presidente declara, nos termos do Artigo 66 do Estatuto Social, não ter sido atingido o número suficiente de educandos maiores de 18 anos, pais ou responsáveis legais (detentores de tutela ou guarda judicial de educandos regularmente matriculados), professores e Agentes de Desenvolvimento Infantil na composição do Conselho Deliberativo, da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal. Dessa forma, foram eleitos para os cargos integrantes do quadro de Servidores Públicos Municipais da Administração Direta.”

ENDEREÇOS DOS CARTÓRIOS
1º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica
Rua Dona Olinda de Albuquerque, nº 157 – Centro – Guarulhos/SP
CEP: 07110-060 | Tel.: (11) 2464-0935
(Travessa da Rua Luís Faccini)
2º Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica
Rua Guaíra, nº 91 – Jardim Barbosa – Guarulhos/SP
Tel.: (11) 2087-4000
(Travessa da Rua do Mercadocar/Tiradentes)

EXEMPLOS DE MANDATO
· Mandato anual: de 01/04/2026 a 31/03/2027;
· Mandato bienal: de 01/04/2026 a 31/03/2028.
Exemplo prático: Se o mandato vigente se encerra em 31/03/2026, o novo mandato terá início em 01/04/2026. A Assembleia poderá ocorrer antes do término do mandato. Exemplo: realizada em 16/01/2026. Nesse caso:
· A data da Lista de Presença e do Termo de Posse deverá ser 16/01/2026;
· No Termo de Posse deverá constar: “Assembleia realizada em 16/01/2026, com efeitos para o mandato de 01/04/2026 a 31/03/2027 (ou 31/03/2028)”.
ATENÇÃO
Recomenda-se ao Conselho Escolar a contratação de profissional de contabilidade de sua confiança, a fim de manter a documentação do Conselho Escolar (fiscal, contábil e atas) devidamente organizada e atualizada.
Após o registro da ata, deverá ser encaminhada, para o e-mail prorede@educacao.guarulhos.sp.gov.br, toda a documentação digitalizada em arquivo único, no formato PDF, para fins de repasse de recursos do PROREDE.
CONTATO
Permanecemos à disposição para esclarecimento de dúvidas.Tel.: (11) 2475-7360 / 7331
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